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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Recuperação Ambiental

ANEXO 09

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA

A qualificação técnica da empresa será comprovada através de no mínimo 1 (um) atestado técnico ou
Certidão de Acervo Técnico (CAT) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado em
nome dos profissionais responsáveis técnicos com vínculos comprovados com a empresa licitante,
averbados pelas entidades profissionais competentes, correspondente aos serviços especificados conforme
lista abaixo, ainda que de diferentes contratos, quais sejam:
 

Fornecimento e colocação de barreira metálica "com fabricação em modulos 150x79cm e com barras
chatas soldadas de aço galvanizado a fogo com largura de ¾” e espessura de 3/16”; as barras
transversais tem diâmetro de ¼” e as extremidade, compondo o quadro são barras redondas de ½”
polegada, 2 tubo de 1.1/4” STD em suas bases inferior e superior" ou similar. ;

 

Execução de serviço continuado de retirada manual de lixo flutuante;

 

Execução de serviço continuado de retirada mecanizada de lixo flutuante com auxílio de escavadeira
hidráulica de esteira;

 

Carga, transporte e descarga dos materiais até o local de destinação final em área de transbordo ou
centro de tratamento licenciados com emissão de manifestos de resíduos.

 
A empresa deverá contar com a seguinte equipe chave:
 

Engenheiro Civil pleno, com experiência em execução de serviços de engenharia civil.

Rio de Janeiro, 25 novembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Daniel Moraes de Albuquerque, Diretor, em 25/11/2022,
às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Rosado de Oliveira, Gerente, em 25/11/2022, às
11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 43249146
e o código CRC 928E727F.

Referência: Processo nº SEI-070002/007444/2022 SEI nº 43249146

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

